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Mil tiO2,'5B,'DE 08 DEJU~HO DE 1993.
-Regula a ins~alação de redutores de

velocidade e quebra-~olas nas vias p~

blic3S do Município-~

AUTOR. Vereador A.~TUR MESSiAS DA SILVElRA

FAÇO SABER, OUE A cAMARA MUNICIPAL DI: tfO

VA IGUAÇU. ESTADO IX> no DE JANEIRO. POR SEUS REPRESENTAN

TES LEGAIS APROVOU E EU PROMULGO, EfI CONFORMIDADE COM o
DISPOSTO NOS SS 50 e 70 DO ART. 71. DA LEI ORG~NtCA DESTE

MUNICIpIO, A SEGUINTE,

Art. 10 - A colocação de redutores de vel~

cidade e quebra-~olas nas vias públicas municipais, dcpcnd!

rã de autorizacão expressa do Poder Executivo.

Art. 20 - A pe~'missão pelo Executi~o para

colocação de redutores de velocidade e quebra-molas, deverá

obs~rvar os seguintes procedimentos:

I - padronização dos redutores ou qu~b~A

molas:

11 - pintura de sua superfície e~ listas

".ebri:lda5·~

111 - colocaçÃo de placa indicadora. 56 m.

(elnquental me~!os antes à ~argem da

rodovia e t4mbêm ao lado do reduLor ou

quebra-.olas:

IV - d1stincia minima entre um e outro de

70~. (.etenta) me~rOs.

Art. 30 - o. critérios expreGSOS no ar~igo

anterior, deverão Ser .dotados p~a colocação de r~utor~.'
ou quebra~la. em loqradouros situado. nas ãrp.a~ predom1 

nantemente residenelale.

Art. 4Q - Para cOlocação de redu~oces ou quS

bra~~olasem loqradouros aituados nas ~rea. COm grande flu

xo da veiculos, o Poder Executivo utilizará as nor~as pre

vi.ta. pela Lei Eatadual nO 1.746, de 13 de novembro de
1990.

Art. 50 - Esta Lei e;trará em vigor na data

de sua publicação.

Ar~. 60 - Revoqa~-6e as dispos1cões em COn-
trál"io.
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